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-citculos ínedicos no. momento. presente, A censura de 
 Quea christandade corre risco. pelas vivisecções é: 
digna de Abdera. A opinião de que os estudantes de. 
medicina são intimamente brutalisados como as vivi- 
secções é tão phantasiosa, como calumnioso é dizer-se 

que os mestres da vivisecção têm perdido a moralidade. o 

Mas o menos que ahi ha é motivo para receiar pela | 

“Sciencia mesma, A ella se apropria o que Bacon disse, 
do sol: — Palutia et cloacas ingredilur, neque, tamen 
pollúitur. 

H votem PUBLICA 

REGULAMENTO PARA o SERVIÇO DA SAUDE. 

PUBLICA | 

( Conclusão) 

Am 49. Nenhum facultativo poderá “preparar e vender médica- 
mentos, salvo 0 caso da 24 parte do art, 70. nem ter sociedade ou - 
fazer contracto com pharmaceutico. ou droguista, sob qualquer 
pretexto e denominação que seja, para o exercício das respectivas 

Profissões, nem ter consultorio em botica ou drogaria, nem. impôr 

aos doentes a condição de comprar os remedios em alguma botica 
ou drogaria. 

As infracções serão punidas com a multa de 200000 | na primeira 
“vez, e com a do dobro nas reincidencias. 

“Art, 50. Os facultativos escreverão as receitas. em portuguez, e 
-- por extenso as. fórinutas dos remedios, ou sejam proprias ou alheias; 

com os nomes é dóses das substancias que entram na composição 
dos mesmos remedios, sem abreviatura, signaés Ou algarismos, ei. 
segundo o sysleina decimal estabelecido. “pela lei; indicarão o 
“modo por que se deve fazer uso de qualquer remedio, especialmente - 
se externa ou internamente, o. nome-do dono da casa, e, não 

- havendo inconveniente, o da pessoa a quem 0: remedio é destinado, 
“bem assim: o dia, mez e anno em que cada receita 8 escripla 
e assignarão. . 

- Quanto. as: fórmulas. por rlextênso, exceptuám-se os casos em: que 

essas sé achem escriplas nas 's pharmacopéas ou formularios ; bastará 

N-
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“então escrever 0 nome por que é conhecido 0 remédio, ea  phatma- ns 

“— eópéa ou O formulario em que- se acha, "mas “isto mesino sem 

: abreviaturas nem signaes. 
o AS infracções serão punidas com, a multa” de 203.1 na primeira 

“vezea do dobro, na. segunda; nas reincidencias poderá Glovár- -S€ 

“ até - 1008000. — 
Art, dh. As receitas que não forem conformes ao artigo: -antece. 

dente, não serão acceitas em juizo, nem para prova de. divida mem 

para fundamentar qualquer reclamação: 

Art. 52. -Os individuos que exercerem: eftectivamente a medicina 

ou: “qualquer de seus ramos sem possuivem - diplomas que “Jhes dê 

- esse direito, incorrerão pela primeira vez na mulia de 2008000, além 

“das penas em que estiverem incursos segundo os arts. 30L. e d02 
do codigo criminal, nas reincidencias sollrerão a multa de 4008000 

a 8008000 e 15 dias-de cadeia, além das penas do citado codigo. 

Não lhes servirá de justificação o facto de tratarem gratuitamente 

- nem o de terem medico. que os abone. 

. Art. 53. As parteiras, no exercicio de sua profissão, limitar- -S0= 

- hão: a prestar os cuidados indispensaveis às parturientes e aos 
recemnascidos nos partos naturaes.. 
Em caso de dystocia ou parto laborioso deverão sem demora 

reclamar a presença do medico, e até que este se apresente, empre- 

garão tão somente 0s meios conhecidos para se prevenir qualquer 

ei accidente que. possa comprometter a vida. “da parturiente e ado. 

“feto, : 

“São-lhes. expressa e absolutamente prohibidos: 9 teatáinento, 

“medico ou cirurgico, das molestias das mulheres e das crianças, Os 

“annuncios de consultas e as réceitas, salvo as de. medicamentos . 

destinados a evitar ou “combater aceidentes graves que -coinpro-. 
“mettão a vida da parturiente ou a do feto ou “recemi-nascido. Taes 

" veceitas deverão conter a declaração. de—urgentes. o 

A's infracções setão appiicadas as penas do ar. 41. - 

“Art. 54. Os dentistas, no exercício da parte cirurgica que lhes" 

pertence, limitar-se-hão ao emprego dos meios adoptados. para a 

extracção e conservação dos dentes é para a prothese dentaria. o 

. É-lhes inteiramente probibido: praticar qualquer operação que. o 
“exija conhecimentos especiaes ; applicar qualquer preparição para .. : 

produzir a anesthesia geral; prescrever remédios. internos; vender. 
“ medicartiêntos que não sejam pós, elixires e outros dentifricios.. 

“Os infractores incorrerão has penas do att. th 

CAPITULO vir 

Exercício da Pharmacia 

Art. B5. Só poderá exercer a pharmacia eabrir botica quem esti- . 
ver habilitado nos termos do art. e o E 
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Art. 56. Não-se abritão boticas na côrte nem nas localidades. do 

huperio em que houver autoridades sanitarias, sem que estas tenhão 

examinado se as mesmas boticas estão bem providas de drogas, 

“asilhame, instrumentos, atensílios é livros em contormidade da 

tabella que para tal fim a junta central de bygiene-organisará. e 

publicorá com autorisação do governo. CS 

Art, 57: O Phatmaceutico que pretender abrir bolica; requererá 

“licença à autoridade sanitarin, a-qual só h/a concederá sé, depois . 

do. exame a que se refere o artigo precedente, reconhecer que está 

no caso de mevece!-a; no caso contrario, ficará adioda a abertura o 

da botica-até que, em novo exame, a requerimento do pharmaceutico, 

“verifique a autoridade que estão satisfeitas as exigencias do-eitado, 

artigo. 5 Vs 

O plarmaceutico-que comprar bo 
+ 

tica já estabelecida,.o participará. 

n'aquelle artigo, o e 

- Os droguistys que de ora em diante pretenderem estabelecer-se, 

requererão egualmente licença. Pe O 

“Art, 88. Foda Dotica aberla aó publico deve possuir os remedios 

officihacs designados na tabella que a Junta Central ae hygiene 

publica organisará, e ter à entrada o nome do pharmaceulico.. o 

“Para a preparação dos ditos remedios seguir-se-ha a pharmacopéa 

franceza, até que esteja composla uma pharmacopéa draziliense, 

para o que someará o Governo uma comissão de pessoas compe- 

- entes: Depois de publicada por antorvisação do Governo a ptarma-. 

à autoridade sanitaria, para cumprimento. do disposto: neste e 

copéa brazilicnse, os pharthaceuticos terão os remedios preparados 

“segunda as focmulas d'esta pharinacopéa, é que não inbibirá de 

tel-os segundo as formulas de outras para sarisfazerem às prescri- 

pções dos facultativos, Os quaes podem receitar como entêndevem,. 

Art. 59. Os pharmaceuticos terão um livro destinado a registrar: 

as receitas aviadas, € transereverão texluaimente as mesmas receitas 

nos rotulos que devem acompanhar os medicamentos fornecidos, as. 

- vasilhas ou os envoltorios que Os contiverem, serão lacrados e 

"marcados com o nome e o logar de residencia do pharmaçeutico ; 

“nos rotulos indicar-se-ha com toda a clareza o nome do medico, o 

modo de adniinistração dos remedios e O seu uso interno ou externo, 

havendo rotulo especial para os de uso externo. vos 

“Art, 60.-0s-pharmaceulicos não poderão fornecer medicamentos 

senão à vista de receitas, assignadas por facultativos matriculados e . 

- estríptas na conformidade do art. SU. Poderão, comtudo, fornecer a 

pedido. do comprador: certos medicamentos de uso ordinario e” 

“inofensivo constantes da tabella que a Junta Central organisavá. | 

Art, 61. Nãoé permittido 20 pharmaceutico, alterar as formulas 

ou substituir os medicantentos preseriptos, o Proc 

Quando as dóses lhe parecerem excessivas, representará Ro 

“facultativo que hoúver receitado, e só depois de declaração expressa ' 

He
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Waquelle, preparará o remedio, salvo , lodavia, s direito de não - 
preparal- -0, se entender que.ha n'isso perigo... o 

As infracções deste artigo-serão punidas com à malta de 2005000 
-na primeira vez e do dobro na reincidencia. - 

“Art, 62..A venda ou distribuição de medicamentos, em dóse 
medicinal, na fórma do avt. 60, sé aos pharuacenticos é licita. 

Os droguistas não poderão vender ou disttibuir em dósc medicinal 
- preparação alguma, simples ou composta, à qual se attribuão broprie-. 
dades curativas; poderão, comtudo, vender livremente a varejo, 

mas não em dôse. medicinal, os medicamentos, sunples: ou compostos 
“de uso corrente, de manipulação e administração isenta de qualquer: 
inconveniente, : que constarem da tabella organisada pela junta 
central. 

Os infractores incorrerão na múlta de 1008000 pela primeira vez 
e do dobro nas reincidencias. . 

Art, 63. Só por prescripção de medico legalmente habilitado 
poderão os. pharmacceuticos vender qualquer dos medicamentos 
comprehendidos na lista das substancias perigosas que a junta. 
central de hygiene publicará. A receita, depois de transeripta no 
livro de registro sod o respectivo uumero de ordem, será inarçada 
como sineté da botica e convenientemente archivada pelo pharmas 
centico para sua resalva. 

Às substancias.a que se refere este artigo deverão ser guardadas 
pelo plarmacéutico em armario fechado à chave e sob sua respon- 
-sabilidude. 

Art. 64. Os individãos que, sem serem pharmacenticos ou dro- 
-guistas, fizerem commercio de uma ou mais das. substantias Neng- - 

nosas incluidas na tabella organisada pela junta central, ou-as 
fabricarem, ou as empregarem nas artes ou industrias, “deverão 

“participal-o, com indicação do logar do estabelecimento, às juntas 
ou inspectores de hygiene, que os ihatricularão em livro especial e 
lhes darão d'issó documento. Deverão tambem participar. qualquer 
mudança. o 

À receita das substancias deverão ser guardadas em logar seguro 
e fechado à chave, e só poderão ser vendidas ou entregues sos 
pharmacenticos, droguistas, comerciantes. artistas e industriaes 
gue estiverem matriculados, à vista de pedido do comprador, por , 

o elle escripto e assignado. 
À compra cu venda de taes. substancias sejá lançada em livro 

proprio, rubricado pelo presidente da junta ou-inspector de hygiene 
“respectivo. Os lançamentos serão feitos seguidamente, sem linhas 
em branco, na occasião da compra ou venda e com a data respectiva; . 

-mencionarão a qualidade ca quantidade das substancias, os nomes, 

profissão e domicilio dos vendedores ou compradores; 
Art, 68. O arsenico e outros venenos selivos proprios para a. 

destruição de animacs, só serão vendidos de mistura com Smb=
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" stancias inertes, segundo as formulas que pela jinta central. forem 
determinadas, e a pessoas conhecidas-dos pharmaceuticos ou dro-. 
quistas, OS quaes farão q Asnçamento a que se refere o artigo o 
“antecedente. 
Art; 66,.0s pharmacenticos” não poderão vender nem preparar 

remedios. secretos. . ' : 
; Art. 67. São considerados. remedios sebretos: 
8 1.º Todos os medicamentos designados sob. nomes suppostos, 

“augmentados ou alterados. o “ 
g 2.º Todos-os medicamentos cujas formulas não existirem ta 

pharmacopéa franceza ou em qualquer dos formularios nacionaes ou 
estrangeiros, 0s' que não forem auntorisados pelo governo, ou pre. 
parados para cada caso particular, segundo a prescripção do medico 

Jegalmente habilitado. - 

“Art. 68, São expressamente prohibidos: “0 anuncio ea venda 
ss de remedios secretos; qualquer distribuição de drogas ou. prepa- 

rações medicamentosas em logares publicos ; qualquer annuncio em 
sazetas, cartazes Su prospectos com indicações de tratamento ou 
conselho medico, salvo parecer ollicial. : 

-As infracções serão punidas com a multa de 1005000 a 2005000 
“e como dobro nas reincidencias. Neste caso a autoridade sanitaria 

* poderá mandar fechar o estabelecimento, quando 0 infractor 9 tenha 
por um a tres mezos, e 

As mesmas penas applicar-se-hão ás. infracções dos arts, 6, 65 
266. o 

Art, 69. O inventor dê qualquer remedio ou aperfeiçoamento real 

  

“de formula conhecida poderá apresentar ao governo a formula res-. 
pectiva, a qual será submettida à junta central, Se o parecer d'esta 
Tor favoravel, o governo concederá um premio ao aúlor ou per- 
mittir-lhe-ha a venda de seu remedio, segundo 0 que propuzer a 
junta. central, publicando-se a formula, ca 
“Amt. 70, O exercicio simultaneo. da inedicina e da pharmacia é 
expressamente: proibido, ainda que 0 medico possua, o titulo de 
pharmaceutico. 

“OQ medico, porém, e estabelecido em logar onde não haja bolica, 
poderá fornecer os medicamentos neccesarios ao tratamento de seus . 
doentes, se estes residivem a seis kiloimetros; pelo menos, de distan=" 

cia da botica mais proxima; entretanto, não lhe assistirá o direito 
de ter botica aberta ao público. 

Art. 71. Toda associação entre medico ou eira orgião e pharma- 
ceutico para o exercicio das respectivas. profissões é prohibida na 
“conformidade do art. 49 do presente regulamento. 

A associação de pharmacentico com individuos vão profissionaes. o 
para estabelecimento de botica só poderá «ffeetuar-se por comman- 
dita, sendo socio solidario o pharmaceutico, único responsavel do 
estabelecimento, à testa do qual deverá sempre. achar-se, 

SERIE = VOL, VE. o BO
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VÃOS infractores. serão impostas as penas do art. 19; além disso 
o poderá. ser fechado o estabelecimento, por um a tres. mezes. É 

“O Art. 72. Nenhum pharmacentico poderá dirigir mais de uma: 
“botica, nen: exercer outra profissão ou emprego que 0. afaste do seu. 

. estabelecimento, nem-fazer; no local em que se achar a sua oficina, 
“outro commercio que não seja o de drogas, de. medicamentos eem 

:. geral dos abjectos que têm relação com a arte de curar. 
“Para supprirem a sua falta em algum impedimento. temporario, 

:- os pharmaceuticos poderão ter, officiaes de pharmacia competente- 
niente approvados segundo as instrueções que para este effeito serão , 

o expedidas. o 
“Se na ausenciá de um pharmacentico- tôr commettido por troca de 

-súbstancia ou alteração de dôse algum, erro do. qual resulte: 
o - “damno, ficará o: pharmaceutico sujeito á satisfação d'esse damno, . 

- e ás penas do art. 71 &o official de pharmacia que houver commet- 

  

- tido O erra, serão applicaveis as penas do Art, 41. “ 
“Art 73, Pora. em-diante a nenhum pratico se concederá licença. 

para ter botica. 
Havendo reciamação dos: babitantes de. algum logar onde não haja 

Dotica, a respectiva camara municipal, se julgar procedente a recia- - 

mação, providenciará com os meios a seu alcance para que se estabes E 

Jéça-um pharmaceutico legalmente habilitado. : 
co Cc Ar. TA, O pharmaceutico que exercer a profissão sem estar. 

“matriculado, ficará sujeito ás penas do art. 45 ea fechar a botica: por": 
“um a tres mezes. “ o 

'O individuo que. sem titulo. exercer 2 pharmacia ou tiver botica. . 

sob 0 nome de outrem, será obrigado a fechal-a e. sofirerá as penas: 
do art. 352 er 

“Na eincidencia, além das referidas penas, 0 delinquente perderá 
os. medicamentos: e drogas existentes na botica, Os quaes serão - 
confiscados € vendidos, applicendo- se 0 producto às desperas da. 
sínde publica... o 

Art. 75. Os estabelecimentos publicos, tospitaes, casás de saude; 
bospicios, corporações religiosas, associações de soccorros, 
e associações commerciaes e indtistrides que tiverem pessoal nu- | 

o iheroso, poderão possuir. bolica destinada a seu uso particular, , 
--comtanto que seja administrada por plarmaceutico legalmente - 

habilitado, ao” qual compete á direcção effectiva e exclusiva da. 
botica.: 

As boticas de taes estabelecimentos não poderão: vender ao publico 
" medicamentos de- qualquer especie que sejam. É 

As infracções serão: punidas com a multa de 1005 a 2005000. 

No + Continúa. )-


